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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE LIcITAçAO E WMPRAS

PREGAO PRESENCIAL 065/2014

OBJETO: SERVIOS ODONTOLOGICOS

PROCESSO REVOGADO

Pregoeiro: Irineu Domeraski Siqueira



//
Prefeitura doMunicIplo de Pato gragMo

Estado do Paraná

ProcessO Licitatóflo

AVISO DE LICITAcAO

PREGAO PRESENCIAL N 2 065/2014

Regime de Contratação: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa para dispor de profissionais para prestaçäo de Servicos Odontologicos.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as O g hOOmin do dia 07 de maio de 2014, e a abertura do5
envelopes ocorrerá em Sessão Pciblica as 09hlOmin do mesmo dia, nasdependências da sala de reuniOe
da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administracão na Prefeitura dc
Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin a1
12hOOmin e das 13h3Omin as l7h00min, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos quinze dias do més de abril de 2014. 	 •14
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DE (2OMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORcAMENTARI0

J)otaço:__________________________

	

Data do Encaminhamento	 /	 /	 Assinatura___________________________

Carimbo

( ) Autorizado	 ( ) Mo

/	 Assinatura________________________________

Carimbo

	

FINANCEIRO	 ( ) Possul	 ( ) Mo Possul

Ate 30 dias

BIN

DE NOTA

Empresa Orçada:

Recehido em	 I	 /

Recehida em	 /	 /__	 Carimbo
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SECRETARIA DE SAUDE

Solicitação de Serviços de Odontologia para UBS e Escola

Anexo:

Os servicos a serem contratados serâo: Consultas ,profilaxias, restauraçOes, exodontias,
raspagens, ernergências, procedimentos preventivos, orientaçöes e higiene e de prevençäo,
atendimento pediátrico dentre outros pertinentes a profissão de Cirurgiâo- dentista.

Item 01— Ate 170 horas mensais de atendimento Odontológico por clinico geral em horário
diurno corn demanda, horario e local indicados pela secretaria de Saóde.

ValorunitárioR$: 6400	 630 K	 fl?.ioo

Item 02— Ate 23 horas mensais de atendimento Odontológico Noturno par clinico geral em
horário noturno corn dernanda, horário e local indicados pela Secretaria de SaUde.

Valor Unitário R$: (p&oO	 .	 w it: PAqO
Item 03— Ate 36 horas mensais de atendimento odontológico por Odontopediatra corn
dernanda, local e horário indicados pela Secretaria de Saüde.

ValorUnitário R$: (,too	 0q x il	 Q,L (,VS.v

QibL: 167.R89

Obs. Ser5o fornecidos as rnatérias e equipamentos necessários para a desenvolvirnento das

Atribuicoes do objeto.

Par necessidade de responsabilização no atendimento de pacientes para habilitar a
empresa deverá ser exigido no minimo:

-Registro da Ernpresa no CR0-PR, sern irregularidades ou pendências.

-clue tenha no quadra associativo ou vinculo de trabalho corn a ernpresa de no minima 2
Profissionais cirurgiöes-dentistas corn registro sern irregularidades ou pendências no CR0-PR
e 1 Odontopediatra corn registro da especialidade no CR0-PR.

-Alvará de Localizaçâo e Funcionarnento.
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HORARIO DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO

UAPSF

SEGUNDA-FEIRA TERcA-FEIRA 	 QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA	 SEXTA-FEIRA

JOCELANE	 TAIS 04:00	 JOCELANE	 TAIS 04:00	 JOCELANE
07:30 As 11:30	 07:30 As 11:30	 07:30 As 11:30	 07:30 As 11:30	 07:30 As 11:30

]f&¼*J	
TAIS 06:00

if Co	 TAIS 06:00	 13:00 19:00

91•QD	 1300A519:00

TAIS -40 HORAS

DIURNAS -40 HORAS
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ODONTOPEDIATRA -11 HORAS
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ATENCI(

BREMM ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ: 10.203.542.0001/04

RUA: MINAS GERMS, DAY SAUDE N.° 2061 - SALA 205-
CEP: 85.812-030

CASCAVEL - PARANA

CASCAVEL, 09 DE ABRIL DE 2014.

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PROPOSTA DE PRECOS PARA SERVICOS ODONTOLOGICOS

I-IORARIO DIURNO (HORA) R$: 55,00
HORARIO NOTURNO (HORA) R$:65.00
HORARTO ODONTOPEDIATRA (HORA) R$: 64,00

TOTAL DE HORAS/MES DIURNO: 166 HORAS
TOTAL DE HORAS/MES NOTURNO: 22 HORAS
TOTAL DE HORAS/MES ODONTOPEDIATRTA: 36 HORAS

DIAS: SEGUNDA A SEXTA FEIRA

VALOR MENSAL R$ 11.856,00
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 154.368,00
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS



HORARIO DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO

ESCOLA

	

SEGUNDA-FEIRA	 TERcA-FEIRA	 QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA

TAIS	 TAIS	 NAO TEM	 TAIS
04:00 I-I	 NAD TEM	 04:00 H	 ATENDIMENTO	 04:00 H

ATENDIMENTO

	

08:00 As 12:00	 08:00 As 12:00	 08:00 As 12:00

TAIS	 TAIS
000NTOPEDIATRA ODONTOPEDIATRA 	 04:00 H	 04:00 H

05:30 H	 05:30	 NAO TEM
13:30 As 17:30 ATENDIMENTO	 13:30 As 17:30

	

13:30 As 19:00	 13:30 As 19:00
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Preleitura do MunicIpio de. Pato Bragàdo
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 14 de abril de 2014.

De: Secretaria Municipal de Pinanças
Para: Prefeito do MunicIpio

ExcelentIssimo Senhor

Em atehco a solicitacâo expedida par Vossa Excelencia, informamos a.existência de previsão de recursos
orçamentários Para assegurar o pagamento das obrigacOes decorrentes da contrataçào de serviços
odontologicos, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçôes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de SaUde
1030214502.041 - ManUtencâo das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.1.90.34.00.3883 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada
3.1.90.34.00.3882 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada

de Finanços
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Estado do Paraná	 Saldo do Despesa	 04/04/2014	 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: Fundo Muncipal do SaUde

Canto ................. = 	3802	 crédito OrçamentArio	 1 Ordinário

Orgâo ................. = 02	 Executivo Municipal

Unidade Orgamentária. 	 02.009	 Fundo Municipal de Sailde

Funcional ..............103021450 	 Sadde

Projeto/Atividade ..... = 2041000	 ManutengSo das Atividades de Assisténcia Médica Hospitalar e

Laboratorial

Natureza da Despesa	 = 3.1.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEcORRENTES c
Fonte de Recursos ..... = 0	 Recursos Drdinários (Livres)

Saldos de 01/04/2014 ate 04/04/2014

Dotagao Inicial .........

crddito Suplementar ..... =

RedugSo Orcanientaria.... =
Empenhado no Periodo.... =

Liguidado no Periodo.... =

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo ......... =

Empenhado ate o Perlodo. =

Liguidado ate o Periodo. =

Pago ate o Periodo ..... . =

A Pagar Processado ...... =

A Pagar nâo Processado.

Total a Pagar. ........... =

Saldo Blogueado .........

Saido Reservado ......... =

Saldo Disponivel ........

236.637,50
0,00

15. 000, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

101.310,00

79. 310, 00
79. 310, 00

0.00
22. 000, 00
22. 000, 00

0,00
0,00

120.327,50
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Estado do ParanA	 Saldo da Despesa	 04/04/2014	 Folba:	 1
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Conta .................. 3883 	 credito Orçamentário	 1 ordinário

	

.. . = 02	 Executivo Municipal

Jnidada Orçamentária	 = 02.009	 Fundo Municipal de SaCde

Funcional .............. 103021450	 Saüde

Projeto/Atividade .... . = 2041000	 Manutenção das Atividades de Assistencia Médica Hospitalar a

Laboratorial

Natureza da oespesa... = 3.1.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES C

Foote de Recursos	 303	 Saiide - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

Saldos de 01/04/2014 ate 04/04/2014

Dotaçao Inicial .........=
Crédito Suplementar .....=

ieduçSo orcamentéria....

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo....

Anulado no PerIodo ......

Pago no Periodo .........

Empenhado ate o Periodo.

Liquidado ate o Feriodo. =

Pago ate o Perlodo ......=

• Pagar Processado ......

• Pagar nEo Processado.. =

Total a Pagar ...........=
Saldo Blogueado .........=
Saldo Reservado .........

Saldo Disponivel ........=

307.362,50

0,00

0,00

3.438,00

10.990,00

0,00

5.621, 87

194. 466, 00

51. 872, 00

41. 038, 97

10. 833, 03

142. 594, 00

153. 427, 03

0,00

14.418,00

98.47B, 50

G
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'refeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PA! 1C1.J.R EdOfd&P3raHSJfçJçp

JURIDICA

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregäo Presencial 11.0 065/2014

Ementa: Análjse jurIdico-formal das minutas de Edital e de Contrato
os quais tern por objeto a contratação de empresa para dispor de
profissionais para prestaçäo de serviços odontológicos.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçoes do objeto d  presente licitaçAo, descriçao do objeto, vigência da
contratação e estirnativa de preços, bern como a informaçao referente a dotaçAo
orçarnentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURfDICO

Analisadas as rninutas do Edital de PregAo e do Contrato, opinamos
que as mesmas näo atendem aos requisitos legais, em especial quanto ao valor
estabelecido para o "teto maximo" do objeto do processo IicitatOrio, o qual
ultrapassaria a remuneraçao paga ao odontólogoconcursado:

Assim, opinamos pela retificaçao do Edital du Revogaçao do
Processo, corn adequaçao dos valores ao objeto, obedecendo-se os lirnites legais
impostos.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que
cornprove melhor resguardo do interesse püblico.

Pato

uliano

Assessor JurIdico Municipal
roeosso

tha fl°—
PatoRn
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Brayàdo
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em 15 de abril de 2014.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Saüde

Senhora Secretária:

Em vista da solicitacão desta Secretaria para contratação de servicos odontologicos, vimos comunicar que
de conformidade corn as informacOes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissâo Permanente de Licitaço, de
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREQ
GLOBAL, de acordo com o disposto na Iegislaço vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Ate n ciosa me nte

REFEITO DO MU ICIPIO

CPF 034.113.979-34
Preleito Municipal

rL
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3. DOS PARTICIPANTES
ProcessO Licitatório
FoIlWflb _A2

Pato Braqado - PR

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAcAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 065/2014

PREGOEIRO E EQUIPE DEAPOIO
INTERESSADO: PREFEITURADO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

O MunicIplo de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos interessados, que as 09h10rnin
do dia 07 de malo de 2014, nas dependencias da Sala de ReuniOes da Prefeitura, será realizada a sessão
para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Cornercial e documentaço de Habilitaço Para o
Pregão, na forma Presencial n. 2 065/2014, do tipo Menor Preço GLOBAL nos termos do presente Edital e
seus anexos, de acordo corn o disposto na legislacao vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

o horario poro protocolo dos envelopes será ate as 09hlOmin horas, do dia 0710512014, junto ao setor
de protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro näo mais seräo admitidos novos proponentes, dando-se
inicio ao recebimento dos envelopes.

1. Do objeto da licitacäo
1.1 0 objeto da presente Iicitacão é a contrataçâo de empresa do ramo para prestação de Servicos
Odontologicos, visando atendimento dos munIcipes Pato Bragadenses, que buscam este serviço na rede
póblica de saóde, no Municiplo de Pato Bragado - PR.
1.2 Todas as normas para a prestaçao dos serviços estão previstas no detalhamento constante do Termo
de Referência, Anew deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERENdA AO OBJETO DESTA LICITAcAO
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretarnente ao Pregoeiro, no inicio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, ern fase seguinte ao Credenciarnento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçâo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do envelope fl.9
2;
Anexo IV - Modelo de Declaracão de Observancia ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CE; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope fl. 2 2;
Anexo V - beclaração de inexistehcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administração,
conforrne modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçào de que se enquadra como ME ou EPP (lei cornplementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719172/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - ParanO



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1 Podero participar desta Iicitaço, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuaçâo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as
condicoes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçâo direta ou indireta nesta licitaçào de:
a) pessoa fisica;
b) empresa em regime de consórcio;
c) empresa que possua restriçOes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissolução, liquidaço;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspenso do direito de licitar ou contratar com
a Administração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidonea Para contratar corn a Administraço PUblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou juridicas citadas conforme arigo 9•Q da Lei Federal n. 9 8.666/93.

4-DO lNiClO DA SESSAO
4.1 A Sesso POblica de abertura dos envelopes do Pregâo realizar-se-á no dia 07 de maio de 2014, as

OghlOmin, na Sala de Reuniôes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Nâo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessâo no primeiro dia ótil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepcão dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
PropOstas de Preços e a Documentaçâo de Habilitaçào se dará no local e horário estabelecidos, não sendo
admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do
protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sesso, não será aceita a apresentaçäo de quaisquer envelopes e
lou documentos, a não serem as que estho dentro dos envelopes ou em m5os dos representantes
presentes, ate o momento de declaraco de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos Os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaço, deverâo ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessâo Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraçäo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços Para fins de classificação das proponentes Para a
etapa de apresentacâo de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificacão das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliação da Documentaço de Rabilitaçâo da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).	 -

Av. Willy Borth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7 19.472/000tCOprOCeSS0 LicltatorlO
www.patobragado.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Pato Bragcido - Paran& 
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Brayàdo
Estado do Paraná

S. DO RECEBIMENTO DA D0cUMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverâo ser recebidos em
envelopes distintos e fechadas, contendo impresso as seguintes indicaçOes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. R 06512014
DATA DEABERTURA: ...........- 1-/ORARIO: 091-JI0MIN
ENVELOPE N.901-"PROPOSTA"

PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE LIE L!cITAçAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 06512014
DATA DEABERTURA: ..............- HORARIO: 09HI0MIN
ENVELOPE N.O2- "DOCUMENTA cÁO"
6. DA FORMA DE APRESENTAcAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua portuguesa, salvo
quanta as expressOes técnicas de uso corrente, nâo contendo rasuras, emendas, borröes ou entrelinhas,
que dificultem sua análise;
6.2 Ter suas páginas numeradas sequencialmente, de preferencia encadernadas ou preparadas em pasta,
devidamente fechada;
6.3. Canter razâo social, endereç?, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim coma, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, pars contato;
6.4. Canter identificacão do nUrnero do Pregào;
6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, na sua ültima
página, e rubricada nas demais.
6.6. Canter descriçâo completa, detalhada e precisa do objeto da licitaçao, em conformidade com as
especificacäes contidas neste Edital e seus Anexos;
6.7 Canter indicacao do valor unitário do procedimento, valor mensal e valor global, de cada um dos itens
listad ps no Termo de Referência, anexo deste Edital, com no máximo 02 (duas) casas decimais;
6.8 Canter indicaço do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Pregâo, que será de, no minima, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sesso pUblica
do Pregào.
6.9. No preço deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos dé qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitaçäo.
6.10. A apresentaçâo da Proposta de Preços pela proponente irnplica na aceitaçào:

6.10.1 Do prazo de pagamento e das dernais condiçoes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.11 Será devolvida lacrada, e será desciassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
aprésentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos as Requisitos de Habilitacão, nos termos
deste Edital, conforrne modelo do Anexo II.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0061€'ffOCeSS0 Llcltatono
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6.12 A Licitante deverá cotar preço Para todos as itens listados no Termo de Referenda, sob pena de
desclassificação da proposta.

7—DO PREO
7.1 0 preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo perlodo de 01 (urn) ano acontar da data
da assinatura do contrato, salvo necessidade de recornposiçäo do equilIbrio econornico-financeiro, corn
pedido devidarnente protocolado no setor cornpetente, luntarnente corn docurnentos que efetivamente
cornprovem a necessidade do reajuste, expresso ern reals, observado o padrâo rnonetário oficial, inclusive
para fraco.
7.2 0 preço deve incluir, alern do lucro, todas as despesas e custos corno frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçäo, sejarn elas diretas ou
indiretas.
7.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarern preço Global superior a R$ 157.788,00 (cento
e cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e olto reais)

8— DA pARTlclPAçAo DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Cornplernentar 123/2006, será assegurada, corno critérlo de desernpate,
preferência de contratacão para as rnicroernpresas e ernpresas de pequeno porte nas situacöes ern que as
propostas finals, apOs as lances, apresentadas pelas rnicroernpresas e empresas de pequeno porte sejarn
iguals ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta rnais bern classificada, apresentada par ernpresa
considerada de Grande Porte.

a) Havendo algurna restriço na cornprovação da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo terrno inicial corresponderá ao rnornento ern que for
declarado vencedor do certarne, prorrogáveis par igual perlodo, a critério tia Administraçâo
Püblica, para a regularizacão da documentacào, pagarnento ou parcelarnento do debito, e
emiss5o de eventuais certidoes negativas e positivas, corn efeito, de certidao negativa;

b) A nao-regularizacao da documentação, no prazo previsto na alinea anterior, irnplicará decadência
do direito a contrataçâo, sern prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n 2 . 8.666, de 21 de
setembro de 1993, sendo facultado a Adrninistraço convocar as proponentes rernanescentes, na
ordern de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitacão.

8.2 Ern ocorrendo o ernpate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplernentar n.2
123/2006, devendo a(s) rnicroernpresa(s) ou ernpresa(s) de Pequeno Porte, ern querendo, apresentar na
própria sessâo sua nova proposta, a qual, será reduzida a terrno na cornpetente Ata.
8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante corn poderes Para oferecer nova proposta presente a

sessäo, poderá exercer tal faculdade no prazo irnprorrogavel de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de rënüncia.
8.3 Para o gozo dos beneftcios da Lei Cornplernentar n. 2 123/2006, deverào as rnicroernpresas e/ou
ernpresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Cornercial, Declaraç5o de
Enquadramento devidarnente arquivada no registro Cornpetente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condico de rnicroernpresa ou ernpresa de pequeno Porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriorrnente a apresentacâo das propostas cornerciais, na fase de credenciarnento,
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devendo a proponente realizar a entrega do documento cornprobatorio (em original ou cópia
autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.

9.DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 0 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, terá vigência par urn perlodo de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura do mesrno, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as
partes.
9.2 Os serviços referentes ao processo licitatorio em comento, deverâoser prestados em órgão ligado na
Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR (Posto de Saóde, Complexo Escolar e Unidade de
Atençâo Básica SaOde da FamIlia do MunicIplo), ou outro indicado pela Secretaria Municipal de Saóde,
tudo dentro do território Municipal de Pato Bragado - CEP 85.948.000;
9.3 Os serviços deveráo ser prestados conforme previsão no Termo de Referéncia, anexo deste Edital.

10.DAS coNDlçOES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.10 pagamento será efetuado sempre ate o 10 (décimo) dia ütil do mês subsequente ao da prestaçâo
de serviços, mediante a apresentaco de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, mencionando no corpo da
nota, o nümero do Processo licitatorio. Juntamente com a Nota Fiscal de cobranca, deverá estar a relacäo
nominal dos usuários atendidos pelo serviço odontologico, indicando o profissional que prestou as
serviços e o local de atendimento, tudo isto assinado tambem pelo Secretário Municipal de Saüde
10.1.a. A empresa Contratada deverá apresentar relatOrios mensais contendo:. Produço de
procedimentos odontologicos par unidade e 0 Resumo geral (modelos anexos a Minuta do Contrato).
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminacão dos itens; nürnero da licitaçâo, nórnero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriament&corn 0 nörnero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de preços, no se admitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas com outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
par Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Empresa no cumprirnento dos
encargos sociais instituldos par lei;

10.6 As retençOes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverao ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
10.7 Em caso de não cumprirnento pela Contratada de qualquer disposição contratual, as pagamentos
poderao ficar retidos ate posterior solucao.
10.8 Para fazer face as despeas previstas nesta Licitaçâo serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
lnforrnarnos a existência de previsâo de recursos orçamentários para assegurar o pagarnento decorrente
da aquisiçâo de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçôes
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02;009 - Fundo Municipal de SaUde
1030214502.041 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.34.00.3882 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada
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3.3.90.34.00.3883 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada

11- DA FORMA DE APREsENTAçA0 DO ENVELOPE N. 2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAçA0) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçäo para esta Licitação se dara mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejarn:
11.1 Os docurnentos necessários a habilitaçào deverào ser apresentados em original, cópia autenticada

par tabelião de notas e/ou servidor pOblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação peloPregoeiro ou par membro da Equipe de Apoio, no ato da sessâo de abertura
deste Pregão.

11.2 Os docurnentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens abaixo,
a firn de permitir celeridade na sua conferencia e no seu exarne.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentacão dos documentos descritos no. subitern 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, no cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devern apresentar
todos as documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçäo Juridica será demonstrada pela apresentaçâo dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade par açôes, acompanhado de
documento de eleiçao de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaçäo dos seguintes docurnentos:
11.6.1 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda

(CN Pi);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), ernitida pelo Instituto Nacionalde

Segura Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia par Tempo de Serviço - FGTS (CRE),

emitido pela Caixa Econôrnica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
DIvida Ativa da Unio.

11.6.5 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certido quanta a Tributos
Municipais), do dornicIlio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.6.8 Alvará de Localizaco e Funcionarnento.

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita par certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.
11.7.1 Considera-se certidâo positiva com efeitos de negativa a certidâo onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;	 .
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11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaço da validade das certidoes de regularidade fiscal, se outro prazo no
constar da lei ou nos proprios docurnentos, serão considerados válidos as documentos emitidos no
perlodo de 30 (trinta) dias que antecedem a datada sesso do Pregâo.

11.9 Para fins de comprovaçâo da Qualificacão Econômico-Financeira deverâo ser apresentados as
seguintes documentos:
11.09.1 Certidâo negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa juridica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limite Para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio anterior (2013).

11.10 Para fins de cornprovação da Qualificaço Técrtica deverão ser apresentados as seguintes
documentos:
11.10.1 lnscriçâo da Licitante junto ao Conselho Regional de Odontologia;
11.10.2 Certid5o de Regularidade da licitante junto ao Conselho Regional de Odontologia;
11.10.3 Relaco nominal de no mInirno 03 (três) profissionais vinculados a empresa Licitante, corn

respectivO registro no Conselho Regional de Odontologia, sendo 02 (dois) com a
especialidade cornprovada de cirurgiôes dentistas e 01 (urn) com especialidade comprovada
em odontopediatria. A especialidade comprovada, poderá ser mediante apresentação de
formacão em curso especifico ou especializacao iw fun çào, ou ainda, mediante reqistro em
Carteira Profissional.

11.11 Outros documentos a serem apresentados:
11.11.1 Declaracão do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituiçào Federal,

conforme rnodelo anexo;
11.11.2 Declaraco de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistraco, conforme modelo Anexo;
11.11.3 Declaraçâo de ldoneidade, conforme modelo anexo.

12- DOS REQtJERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada.a qualquer interessado a apresentação de requerirnento de esciarecirnentos sabre o ato

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 (dois)
dias üteis anteriores a data fixada Para recebimento das propostas, no endereco mencionado no
preâmbulo deste Edital.

12.2 0 re4uerimento pode envolver, inclusive, a soIicitaço de cópias da legislação disciplinadora do
procedirnento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçäo gráfica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereco rnencionado no
prearnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08hoominh as 12hoominh e
das 13h3orninh as 17hOominh.

12.4 Os esclarecirnentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia Otil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente corn
aqueles, as autos do procedimento.
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12.5 As questöes formuladas que forem de interesse geral, bern corno as respostas, serâo divulgadas
para todos as que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanta a identificaçao da empresa
consulente.

13- DA souclTAcAo DE PROVI DEN CIAS E IM PUG NAcA0 AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificaçäo(oes) do ato convocatOrio do Pregào e/ou de seus Anexos, a

acolhirnento do pedido de providéncias ou de irnpugnação exige, alern da(s) alteraço(Oes)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgacâa da rnesma forma
dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverào estar

representadas par agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédulade identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade cam a rnadelo constante no
Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Terrno de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelo pes e luntamente corn cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente devera prever expressarnente a
outorga de poderes para:
14.1.1.1	 forrnular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a reducâo dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intenção de interpor recurso administrativo ao final

da sessão püblica ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadarnente
sabre a intenção de faze-to;

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão;
14.1.13	 prestar todos as esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6	 praticar todos as dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Credenciarnento deverá ser rnediante apresentaçao do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro cornercial, devidarnente
registrado na Junta Cornercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assurnir obrigacOes ern decorrencia de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn a Terrno de
Credenciarnento, instrumento pUblico ou privado de procuração, sernpre acompanhado de
original ou cOpia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do
licitante, diretarnente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes

- especificos para representar o licitante ern todas as etapas do Pregão.

14.2 A não apresentacão do Terrno de Credenciamento citado no subitern 14.1 nâo serã rnotivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, rnas irnpedirá que o representante se rnanifeste ou
responda em name da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentacäo de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Seré adrnitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderé representar 01 (uma) ünica proponente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7 19.472/000ICb5coGeSSO
www.patobragado.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Parana' 	 ,Ii8 no.



-	 Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em
desconformidade corn as exigências, impossibilitaré a participaçao da proponente na fase de
apresentaçao de lances verbais do Prego, mantido a preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaçao dais propostas e apuraçäo do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momenta da sessào, irnportará a imediata exclusao da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenaçâo das propostas e apuraçâo do menor preço, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciarnento sero retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcL4RAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçA0 E DOS
ENVELOPES

15.1 Tho logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaraço de que a proponente cumpre as requisitos de habilitação, que
deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentaçâo em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada par este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) en. 2 2 (Documentos de Habilitaçäo).
15.2.1 A ausência de identificaço na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nâo constitui motivo para desclassificaco da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaço.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREç0S)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, as envelopes contendo a documentao
de habilitacao.
16.1.1 Se, par equlvoco, for aberto o envelope contendo as docurnentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sabre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela prOpria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sesso.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Ed ita I.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.41 No cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagern nào prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exciusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço maxima admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.
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16.6 0 Pregoeiro classificará Para participar da etapa de apresentaçâo de lances verbais o autor da
proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preco,
no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado. 	 -

16.7 Se não houver, no minirno, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão Os

autores das 03 (três) meihores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
16.8 Havendo empate entre 02 {duas} ou mais propostas, será efetuado sorteio Para o estabelecirnento

da ordern de classificaçâo, cabendo ao vencedor do sortelo apresentar lance depois do perdedor na
etapa de apresentacâo de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma Onica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
rnediante justificativa, pela suspensâo do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitacOes do mercado, ou pela repetição do Pregâo ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuIzos a Administraçâo.

17- DA cLAssIFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaço das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas Para essa etapa, na
ordern crescente de preços.

17.2 Para proceder a classificacão, o Pregoeiro considerará:
17.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas Para a etapa de

apresentaçao de lances verbais;
17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optararn por näo apresentar lances verbais.
17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da proponente

classificada em prirneiro lugar, decidindo motivadarnente a respeito, sendo facultado a eta negociar
visando obter melhor preco.
17.3.1 A decisâo do Pregoeiro será baseada na comparaçâo do preco obtido corn os precos atuais

praticados no mercado ou corn os preços ofertados em licitacoes anteriores, sendo que as
informacoes utilizadas na sua deciso devem ser anexadas aos autos do processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, tarnbern, solicitar a dernonstracão da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnacOes sobre os custos, inclusive corn
apresentaçäo de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

17.5 Ern caso de não apresentação ou de insuficiência das informacoes rnencionadas no subitern
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso prornover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese ern que procederá ao exarne da
proposta da proponente classificada na sequência.

18- DA vERlFlcAcAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO, DEFINIcA0 DO VENCEDOR E RECURSOS
18.1 Superada a etapa de classificaçâo de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abriré o envelope contendo a documentação de
habilitacão da mesma, procedendo a verificaço dos respectivos docurnentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatOrios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

18.3 Constituem motivos para inabilitação daproponente:
18.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitacâo;
18.3.2 A apresentação de documentos corn prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentaço de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a filial;
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18.3.4 A substituicão dos documentos exigidos para habilitaco par protocolos de requerimento de
certidOes;

18.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitacâo; e
18.3.6 A apresentaçâb de cópias desacompanhadas de originais para autenticacão, quando não

autenticadas par tabelião de notas, ou par servidor Püblico Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaracöes expedidas pela própria proponente ou

na proposta podera tambem ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.
18.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente

declarada vencedora.
18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intençâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedimentos:
18.6.1 ApOs registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do dia
seguinte ao da realizacão •do certame, para apresentação das razôes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereco mencionado no
preambulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

18.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerâo com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisOes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

18.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
18.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
18.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicação e a homologaçào;

18.7 A falta de manifestaçâo imediata e motivada por parte das proponentes importaré na decadência
do direito de recurso e a adjudicaco, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a proponente
vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a documentaçâo de habilitação da proponente desciassificada e das
proponentes classificadas nâo declaradas vencedoras permanecerão sob custodia do Pregoeiro ate
a efeliva formalizacão da cbntratação.

18.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e as documentos de habilitação das proponentes em um ónico momento ou, ainda, se as
trabaihos não puderem ser concluidos e/ou surgirem dávidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessâo, registrando as motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessào em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentaço de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipOtese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
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18.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo Os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

19— DA HoMoLoGAçAo E ASSINATIJRA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sessäo püblica, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgarnento e, após proferir a decisão, procedera a
adjudicaçâo do objeto ao vencedor e a hornologação do resultado do Prego;

19.1.2 Inexistindo recursos, hornologará o resultado do Pregão.
19.2 I4omologada a licitacão pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contadosda data de convocação.
19.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato podera ser prorrogado urna ünica vez, por igual

-	 perIodo ao originalmente fixado, quando houver solicitacâo por escrito da parte interessada
e desde que ocorra motivojustificado que seja acatado pela autoridade competente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatario for seu socio, proprietário, dirigente ou assernelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro cornercial, devidamente registrado na Junta Cornerciat, no
qual estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigacöes em
decorréncia de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatario deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuraçâo, sempre acompanhado de original ou cOpia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos para assinar 0

Contrato.
19.4 Como condiçao para assinatura do Contrato, o adjudicatario deverá rnanter as mesrnas condiçôes
de habilitaçâo.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistracão, caracteriza o descumprirnento total
daobrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalrnente estabelecidas.

19.6 As situaçOes que, eventualmente, não forern conternpladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito pOblico, aplicando-se, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,
inciso XII, arnbos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisäo do contrato, e autoriza a Administracào a convocar a
prOx(rna proponente, na ordern de classificacão, para assinar novo Contrato.

19.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado nào assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condicoes estabelecidos neste instrurnento convocatório, bern
corno, deixar de curnprir com qualquer das disposiçôes do item 19.4 retro, convocar os proponentes
rernanescentes, na ordem de classificaçâo, para faz&-Io ern igual prazo e nas rnesmas condicoes
propostas pebo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a Iicitacâo, sem prejuizo
da corninaçâo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
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20.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

21- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteraço contratual para restabelecer a relacão que as partes pactuaram entre as

encargos do fornecedor e a retribuiço da Administração Püblica para a justa remuneraçâo do
fornecimento, objetivando a manutençâo do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na
hipotese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de forca malor caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverâo ser demonstrados par meio do preenchimento de Planilha de Decomposiçâo de
Preços.

22- DAS PENALIDADES
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditorio, está sujeita as seguintes

penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (um par cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaraço de inabilitação.
22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco decimos par cento) sabre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obnigacOes fixadas no Edital e em seus Anexos.
22.1.3 Advertencia, multa de 10 % (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e suspenso

temporánia do direito de licitar e contratar com o MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
junidicas pelo mesmo controlado ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto, 5ern prejuIzo das demais cominaçOes legais.

22.1.4 Impedimenta de licitar e de contratar corn a Administracão Püblica e pessoas junidicas pelas
mesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a própnia autonidade que aplicou a penalidade, quando:

	

22.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

22.1.4.2	 Ensejar o retardamento da execuço do objeto do Pregâo;

	

22.1.4.3	 Não mantiver a proposta, injustificadamente;

	

22.1.4.4	 Comportan-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatOnio;

	

22.1.4.5	 Fizer declaração falsa;

	

22.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

22.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato.

22.2 Comprovado impedimenta ou reconhecida forca maior ou caso fortuito, devidamente justificado e
aceith pela Administracão Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

22.3 As sançôes previstas no subitem 22.1 serào aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais branda
e culminando na mais severa.

22.4 A sanço de impedimenta de licitar e contratar com a Administração Püblica poderá ser aplicada ao
fornecedonjuntamente com a de muita prevista no subitem 22.1.3.

22.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificaço, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente
das quantias porventura devidas ao contratado.
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23- DA REvoc5AçAo E/OU ANULAçAO DO PROCEDIMENTO
23.1 A aUtoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a Iicitaço em face de

razbes de interesse póblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suficiente para jutificar tal conduta, devendo anulá-la par ilegalidade, de oficlo ou par
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

23.2 A anulacao do procedimento IicitatOrio induz a do Contrato.
23.2.1 As proponentes nâo terâo direito a indenizaçâo em decorréncia da anuiacão do

procedimento Iicitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos quetiver suportado no cum primento do Contrato.

23.3 A comunicaçâo da anulação ou da revogação do prOcedimento Iicitatorio deverá ser feita
pessoalmente, ou par correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco da empresa, a comunicação será

feita par meio do Diana Oficial ou Jornal de Grande circulação, par duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento Iicitatonio a contar da Ultima
publicacâo.

24- FORD
24.1 As questOes decorrentes da execucão deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativamente serào processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, par mais pnivilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos quinze dias do mês de abril de 2014.

iPer
CPF O34.l13979

preltito Mufl\CAPai

Pato Bragado - PR
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Descrico do Objeto e demais informacöes
Pregão Presencial n. 2 065/2014

1- DO OBJETO:
1.1 0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa do ramo para prestacäo de Serviços

Odontológicos, visando atendimento dos municipes Pato Bragadenses, que buscam este serviço
na rede püblica de saüde, no MunicIpio de Pato Bragado - PR.

1.2 Os serviços consistern em consultas, profilaxias, restauraçöes, extraçães dentárias, orientaçöes de
higiene bucal, procedimentos preventivos, emergenciais, pediátricos e raspagens, atendimento
pediátrico, entre outros pertinentes a profissão de cirurgião dentista, e deverào ser prestados nos
horérios diurno e noturno, para realizacäo de procedimentos encaminhados pela Rede Póblica tie
Saüde do Municipio tie Pato Bragado - PR.

Quantidades,procedimentos e Teto Máximo Unitário
ITEM	 Quantidade Descriço dos serviços 	 Teto Máximo

mensal	 Unitãrio
estimada

01	 36 horas	 Atendimento odontolOgico profissional - Odontopediatria corn R$ 64,00
atendirnento em local püblico, a ser indicado pela Secretaria
Municipal de Saüde. Todo a material e equipamentos necessários 	 -
serão_disponibilizados_peia_Municipalidade.

02	 170 horas	 Atendimente odontologico profissional, corn atendimento para R$ 55,00
MunIcipes em geral, a ser prestado em horário diurno, corn
atendimento em local póblico, a ser indicado pela Secretaria
Municipal de Saüde. Todo o material e equipamentos
necessérios, serâo disponibilizados pela Municipalidade.

03	 23 horas	 Atendirnento odontológico profissional, corn atendimento para R$ 65,00
municipes em geral, a ser prestado em horário noturno, corn
atendimento ern local pOblico, a ser indicado pela Secretaria
Municipal de Saüde. Todo o material e equipamentos
necessrios, serão disponibilizados pela Municipalidade.

1.3	 Os horários de atendirnentos, agendamento de pacientes e a quantidade de horas diarias a serem
compridas serâo definidos pela Secretaria de Sacide do Municipio de Pato Bragado.

1.4	 A estrutura fIsica, equipamentos e manutenção destes, bem coma o material necessário para o
atendimento serâo concedidos e de responsabilidade exciusiva da CONTRATANTE;

1.5	 Os procedimentos sornente poderâo ser realizados, rnediante apresentaçâo de autorizaçâo do
departaniento de Saóde do MunicIpio de Pato Bragado.

ProceSSO LicitatOriO

Foiha n°__-
o.,n nrnndo - PR
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2014

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn .	 sede

neste ato representada pelo(s) socios,
Sr

residente	 na	 Bairro
Cidade	 de	 Estado

pelo presente instrurnento de rnandato, norneia e constitui, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

___________ Bairro	 , Cidade
de  Estado  , a quern confere(m) arnplos
poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn reIaço a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n 2 , usando dos recursos, interpo-los, apresentar lances,
negociar preços e dernais condicôes, confessar, transigir, desistir, firmar cornprornissos ou acordos,
receber e dar quitaç5o, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrern, corn ou sern reservas de iguais
poderes, dando tudo par born, firme e valioso, e ern especial, para esta licitação.

Por ser expressâo da verdade, firrnarnos a presente.

de	 de 2014.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçào

C

proce° Licitatôt°

toado.PB.1.
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pegâo Presencial fl. 9 ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 __, inscrita no CNPJ
par intermédjo de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 ______, emitido pela SSP/, e do OF n. 2 , DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre plenamente osrequisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Par ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

F Ina
Pato Bra ado
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 9 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9
por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 -, portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 ______ emitido pela SSP/, e do CPF n. 2  DECLARA, sob
penas da Lei, que näo está sujeita a qualquer impedirnento legal e que não fomos declarados inidoneos
para licitar ou contratar corn o Poder PUblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firrnarnos o presente.

.-de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

Lc1tat0nto
Eprocesso

 Brag
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ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr

Pregão Presencial n. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 	 par intermédio
de seu representante legal,	 Sr.(a)

	
portador(a) do documento de

identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/__, e do CPF n. 2 _, DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §52, do artigo 27, da Lei n 9 6.544, de 22 de setembro de 1889, encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 72, da Constituiçâo Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de
17 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubrS, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicão de aprendiz, a partir dos
14 (quatorze) anos.

Par ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

E

SSO tatôt'°

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragádo
Estado do Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial fl. 2 ....../2014.

7\

Declaracâo de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo

Prezados Senhores:

-	 , inscrita no CNPJ n. 2	, par intermédlo de seu
representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG
fl. 2 ______, ernitido pela SSPL__, e do CPF n.2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nào
existern impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçäo Püblica, ern qualquer de suas
esferas.

Par ser expressão da verdade, firniamos o presente.

 de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

pfoces

F olIna no 

so Licitat660

Pat:9
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ANEXO VI

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial fl. 2 ....../2014

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 122/1906)

- Pelo presente instrumento, a èmpresa	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereco	 , por intermedio de seu representante legal, o

Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n. 9 ______, ernitido pela
SSP/___J e do CPF n . 2

	

	 , DECLARA, sob penas da Lei; que se enquadra como
(rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos

termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 122/1906.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

c

tat6

:pea::oaLg3a%!:pR
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razào social, endereco comp/eto, telefone, 'fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2014.

A Cornissão de Licitaçâo
Ref.: Pregão Presencial n.9

Prezados Senhores:
Apresentarnos e submeternos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Prestaçào de serviços de .................nos terrnôs do Objeto da Licitaçâo, modalidade Pregào n. 2 065/2014,
conforme relacionado abaixo:
ITEM	 Quantidade Descrição dos serviços 	 Valor	 Valor

mensal	 Unitário	 Mensal
estimada	 estirnado

01 36 horas Atendimento odontologico profissional -
Odontopediatria corn atendimento em local püblico, a
ser indicado pela Secretaria Municipal de Saóde. Todo
o material e equipamentos necessários serão
disponibilizados pela Municipalidade.

02 170 horas Atendimento odontologico profissional, com
atendirnento para Municipes em geral, a ser prestado
em horário diurno, corn atendimento ern local póblico,
a ser indicado pela Secretaria Municipal de Saüde.
Todo o material e equiparnentos necessários, serào
disponibilizados pela Municipalidade.

03 23 horas Atendirnento odontológico profissional, corn
atendirnento para municipes em geral, a ser prestado
ern horário noturno, corn atendirnento em local
püblico, a ser indicado pela Secretaria Municipal de
Saóde. Todo o material e equipamentos necessários,
serão disponibilizados pela Municipalidade.

VALOR MENSAL GLOBAL R$

Valor Globl anual: R$ .................

0 prazo de validade da proposta de preços é de - (	 ) dias corridos.

Dados bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais corno materiais, aparelhos, equiparnentos e outros fornecirnentos

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00I1 1d5	 3L(
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pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administracão, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre
as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificacOes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizacâo dos trabaihos.

Atenciosamente,

Name e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001lp9fOGe"3
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ANEXO VIII
MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO - PREGAO PRESENCIAL N. 9 065/2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa ....................................nos termos da Legislação Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do
CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa	 jurIdica	 de	 direito
privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n 2	............................................. .estabelecida	 na

CEP	 ..................................neste	 ato
representada par seu ................................Senhor ...............................................portador da Cédula de
Identidade n2.........................e do CPF/MF n 2 .....................................residente e dorniciliado na

.........CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteracôes subsequentes e Iegislaçäo pertinente, Licitaçào
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2014 e pelas clãusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observacOes e responsabilidades das partes. 	 -

1- CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Prestaçâo de Serviços Odontológicos, visando atendimento dos municipes Pato Bragadenses, que buscam
este serviço na rede póblica de saóde, no Municipio de Pato Bragado - PR.
1.1 Os serviços consistem em consultas, profilaxias, restauraçOes, extraçOes dentárias, orientaçOes de

higiene bucal, procedimentos preventivos, emergencials, pediátricos e raspagens, e deverào ser
prestados nos horários diurno e noturno, para realizaçäo de procedimentos encaminhados pela Rede
Póblica de Saüde do Municiplo de Pato Bragado - PR.

ITEM	 Quantidade
anual
estimada

01	 36 horas

02	 170 horas

Teto Máximo
Unitãrio

Descriço dos serviços

Atendimento odontolOgico profissional - Odontopediatria corn
atendirnento ern local póblico, a ser indicado pela Secretaria
Municipal de SaOde. Todo o material e equipamentos necessários
serâo disponibilizados pela Municipalidade.
Atendimento odontolOgico profissional, corn atendimento para
Municipes ern geral, a ser prestado em horário diurno, com
atendirnento em local püblico, a ser indicado pela Secretaria
Municipal de SaOde. Todo o material e equipamentos
necessários, serão dis ponibilizados pela Municipalidade.

03	 I 23 horas	 I Atendimento	 corn atendimento para

cessO UcitatôftO

a
n..+e. Rrnrindo
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municipes em geral, a ser prestado em horário noturno, com
atendimento em local püblico, a ser indicado pela Secretaria
Municipal de Saüde. Todo o material e equipamentos
nècessários, seräo dis ponibilizados pela Municipalidade.

1.2 Os horários de atendimentos, agendamento de pacientes e a quantidade de horas diárias a serem
compridas seräo definidos pela Secretaria de SaOde do Municipio de Pato Bragado.

1.3 A estrutura fisica, equipamentos e manutenço destes, bem como o material necessário para o
atendimento serâo concedidos e de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE;

1.4 Os procedimentos somente poderâo ser realizados, mediante apresentação de autorizaçâo do
departamento de Saüde do MunicIpio de Pato Bragado.

2- CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
2.1. Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor Global
Mensal de R$______ (_). Valor Global do Contrato para o periodo de 12 (doze) meses
R$ ......................Os valores unitários de cada procedimento, sâo as constantës na Cláusula Primeira deste
Contrato.
2.2. No preço acima retratado estho computados, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qulquer natureza, despesas e encargos trabalhistas e todas as demais despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas corn o fornecimento do objeto da presente licitacâo.
2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilIbrio econômico financeiro devidamente comprovado, nâo haverá
durahte p prazo de vigência deste Contrato qualquer reajuste de preço.

3- CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGNCIA DO CONTRATO:
3.1. 0 Contrato terá vigência ate 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado corn base na Legislação
vigente.

4- CLAUSULA QUARTA — DA PREVISAO ORcAMENTARIA
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrâo par conta da seguinte dotaçao orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 — Fundo Municipal de Saüde
1030214502.041 — Manutençäo das Atividades de Assistència Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.34.00.3882 — Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contrataço Terceirizada
3.3.90.34.00.3883 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada

5- CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO:
O pagamehto será efetuado erii moeda corrente brasileira, ate o decimo dia do mês subsequente da
prestaço dos serviços. 0 faturamento deverá ser apresentado mensalmente, ate 0 quinto dia do més
subsequente.
§ 1.2 - A CONTRATADA deverá fornecer, junto corn a Nota Fiscal, a relacão nominal dos usuários
atendidos pelo serviço odontológico, indicando o profissional que prestou 0 serviço.
§ 2.2 — A contratada devera apresentar relatorios mensais, contendo: Producâo de Procedimentos
Odontológicos par Unidade (Anexo I ) e o Resumo Geral (Anexo II).
5.1 A Nota Fiscal deveré ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 '
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5.2 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação dos itens, nürnero da licitação, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
5.3 A Nob Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nirnero do
CNPJ apresentado nos dodjirnentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
5.4 A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (lNSS) e ao Fundo de Garantia
par Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos par lei;

5.5 0 pagamento poderá ser efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancéria e a Conta Corrente que deverà
estar obrigatoriamente em name da rnesrna.
5.6 As retençôes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da rnão de obra deste Contrato, serão retidos
diretarliente na Fonte pagadora, quando for o caso.
5.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposiçâo contratual, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solução.

6- CLAUSULA SEXTA - DA EXECUçAO DOS sERvlços:
6.1. A prestação dos serviços que constituern o objeto deste Edital deverá ser iniciada mediante e de
acordo corn a Ordem de Servico a ser expedida pela Secretaria de Saüde, e no local par esta indicada

7- CLAIJSULA SETIMA - OBRIGAcOES DO CONTRATANTE:
7.1. São obrigaçOes do CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as inforrnaçOes e as esclarecimentos atinentes ao fornecirnento que venham a ser
solicitados pelos empregados do fornecedor;
7.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado, desEle que cumpridas
todas as exigências deste Edital, seus Anexos edo Contrato;
7.1.3. Vistoriar o objeto da licitacão, a fim-de verificar sua compatibilidade corn a especificação
técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos.

8- CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAç6ES DA CONTRATADA:
8.1. Constituem obrigacOes da CONTRATADA:

8.1.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigacOes
assumidas,.todas as condiçOes de habilitação e qualificaçao exigidas na licitação;
8.1.2. Indicar o responsável par representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s)
que, na ausência do responsável, poderão substitul-lo;
8.1.3. Efetuar as serviços dentro das especificaçaes e/ou condicoes constantes deste Edital de
Pregh e ern seus Anexos; -
8.1.4. Executar diretamente o Contrato, sern transferência de responsabilidades ou subcontrataçOes
não autorizadas pelo rnunicipio de Pato Bragado;
8.1.5. Responsabilizar-se par quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dab, quando do fornecimento do objeto;
8.1.6. Prestar todos as esclarecirnentos que forern solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclarnacoes a respeito da qualidade e desempenho do objeto
fo rn ecido;
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8.1.7. Comunicar par escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
as Sciarecirnentos que julgar necessário;
8.1.8. Prestar o serviço que constitui o objeto no prazo e forma ajustados;
8.1.9. Manter, duranfe a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes assurnidas,
todas as condicôes de habilitacâo e qualificacão exigidas no Pregão.
8.1.10. Atender a todos as pacientes corn zelo e dedicaçao, atuando corn ética e eficiencia, ern
todos as serviços prestados.

9- ctAusuL NONA - 0BRIGAç6Es SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR:
9.1. Adicionalrnente, deverá a CONTRATADA:

9.1.1. Responsabilizar-se por todos as encargos previdenciários e obrigacOes sociais previstos na
legislação social e trabaihista ern vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que as seus
ernpregados não rnanteräo nenhurn vInculo ernpregaticio corn o MunicIpio de Pato Bragado;
9.1.2. Responsabilizar-se par todas as providencias e obrigacOes estabelecidas na legislacão
especifica de acidentes de trabaiho quando, ern ocorrência da espécie, forern vitirnas as seus
empregados no ato do fornecirnentb do objeto licitado ou em conexão corn ele, ainda que.
acontecido ern dependência da Sede Adrninistrativa do CONTRATANTE;
9.1.3. Assumir todos as encargos de possIvel demanda trabaihista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecirnento do objeto licitado, originariarnente ou vinculada par prevenção, conexo ou
continência; e
9.1.4. Assurnir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e cornerciais resultantes da
adjudicacâo do objeto deste Pregão.

9.2. A inadirnplência do fornecedor, corn referencia aos encargos estabelecidos neta cláusula, no
transfere a responsabilidade par seu pagamento ao CONTRATANTE, nern poderá onerar o objeto deste
Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva.
9.3. E expressarnente proibida ao fornecedor a veiculaçâo de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorizaçào do Municipio de Pato Bragado.

10- CLAUSULA DECIMA - 0BRIGAc6Es GERAIS DO CONTRATADO
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, 0 seguinte:

10.1.1. E expressarnente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, ou que nela ocupe cargo de confianca, durante a vigência
deste Contrato;
10.1.2. E expressamente proibida, também, a veiculaco de publicidade acerca deste Contrato, salvo
se houver prévia autorização do CONTRATANTE.

11 - CLAUStJLA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS:
11.1. 0 preço contratado näo sofrerá qualquer reajuste pelo perlodo de 12 (doze) rneses a contar da data
da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilibria economico-financeiro, corn
pedido devidarnente protocolado no setor cornpetente, juntarnente corn docurnentos que efetivamente
cornprovem a necessidade do reajuste, expresso ern reais, observado o padr5o rnonetário oficial, inclusive
para fração.

11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relaço que as partes pactuaram inicialrnente
deverão ser demonstrados por rneio do preenchimento de Planilha de Decornposição de Preços a
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ser confrontada corn a Planilha de Cornposição de Custos apresentada quando da realizacão da
respectiva Licitação.
112.1. Em caso de prorrogacâo, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderé ser revisto corn

base no mndice oficial utilizada pela CONTRATANTE, oINPC.

12- CLAUSIJLA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
12.1. A CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes penalidades:

12.1.1. Multa diana de 0,5% (cinco decirnos par cento) sabre o valor total do Contrato, pelo
descurnprirnento de obrigacöes fixadas.
12.1.2. Adverténcia, rnulta de 10 % (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e suspensão
ternporária do direito de licitar e contratar corn o CONTRATANTE e pessoas jurIdicas pelo mesmo
controladasou subvencionadas, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto, sern prejuizo das dernais cominaçôes legais.
12.1.3. Impedimenta de licitar e de contratar corn a Adrninistraçâo POblica e pessoas junidicas pela
rnesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate S (cinco) anos, enquanto perdurarem as
motivos deterrninantes da puniço ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a própnia
autoridade que aplicou a penalidade, garantido o direito a arnpla defesa e contraditório, quando:

12.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;
12.1.3.2. Ensejar o retardamento da execuçäo do objeto do Pregão;
12.1.3.3. No rnantiver a proposta, injustificadarnente;
12.1.3.4. Cornportar-se de rnodo inidoneo;
12.1.3.5. Fizer declaraçâo falsa;
12.1.3.6. Corneter fraude fiscal; e
12.1.3.7. Falhar ou fraudar na execuçào do Contratb.

12.2. Cornprovado impedimenta ou reconhecida forca major ou caso fortuito, devidamente justificado e
aceito pelo CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA isenta das penalidades.
12.3. As sançOes previstas no subitern 12.1.2. sero aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela rnais
branda e culminando na rnais severa.
12.4. A sançào de impedimenta de licitar e contratar corn a Administracâo Póblica poderé ser aplicada a
CONTRATADAjuntarnente corn a de rnulta prevista no subitern 12.1.2.
12.5. As penalidades de multa dever5o ser recolhidas no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificação, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu desconto diretarnente das
quantias par ventura devidas ao contratado.

13- CL4USULA DECIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
13.1. Ressalvado o direito a arnpla defesa e ao contraditório, será o contrato rescindido nas seguintes
hipóteses:

13.1:1. Descurnprirnento das condicOes constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio
Contrato;
13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidonea para licitar ou contratar corn a Adrninistracão, nos
terrnos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n. 2 8.666, de 21 de junho de 1893;
13.1.3. For a CONTRATADA irnpedida de licitar e contratar corn a Administraçâo nos termos do
artigo 79 da Lei Federal n. 9 10.519, de 17 de julho de 1902.

13.2. 0 CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato ern face de razOes de interesse pUblico, derivadas de
fato superveniente devidarnente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
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anulá-lo par ilegalidade, de oficio ou par provocaç5o de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

13:2.1. As proponentes não terão direito a indenizaçâo em decorrência da anulação do Contrato,
ressalvado o direito do contratado de boa-1`6 de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do avençado.

13.3. A cornunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou par
correspondência corn aviso de recebimento.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco da CONTRATADA, a cornunicaçâo
será feita par melo do Diana Oficial ou Jornal de Grande circulaçäo, par duas vezes consecutivas,
considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a contar da Oltima publicaçâo.

13.4. Independentemente das previsôes retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do
Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de cáso fortuito ou forca maior, devidarnente
comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a perfeita execuçãocontratual.

14 - CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAçAO
APLICAVEL
14.1. Para todos as efeitos de direito e para rnelhor caractenização da execuçâo do objeto, bern coma para
definir procedimentos e normas decorrentes das obnigaçOes ora contraidas, integrarn este Contrato as
documentos do Edital de Pregão Presencial n Q . 065/2014 e, em especial, o Termo de Referenda do
Processo, a proposta de preço e as documentos de habilitacão da CONTRATADA.
14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposicoes legais e regulamentares aplicáveis as
obnigacoes ora contraidas, especialmente a Lei Federal n. 2 8.666, de 21/06/1893, Lei Federal n. 2 10.519,
de 17/07/1902.

15- CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD COMPETENTE:
15.1. As questOes decorrentes da execução deste Contrato, que näo possám ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, par mais privilegiado que seja.
E, Para firrneza e validade do que 101 pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtarn urn so efeito, as quais, depois de lidas, so assinadas pelas representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Pato Bragado - Pr, - de 	 de 2014.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

..- CONTRATADO

;::r° LrtatótIO

do-PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N.
ANEXO I

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
PRoDu cÁo ATENDIMENTOS ODONTOLOGICOS

Local de atendirnento 	 REF. MES DE

Procedirnentos	 Urgência Gestante	 0 a 12	 12 anos
anos	 +

1. Exarne clInico
2. Pràfilaxia
3. Orientação de higiene bucal
4. Aplicaçao tópica de floor ( ATE)
5. Aplicação de selante por dente
6. Aplicaço de cariostático por hemiarcada
7. RAP — porarcada
8. Selarnento cavitãrio corn cimento provisório
9. Pulpotomia / pulpectornia
10. Restauração corn arnalgama 1 face
11. Restauraçào corn résina fotopolirnerizada 1 face
12. Capeamento pulpar direto (dente permanente)
13. Extração de dente decIduo
14. Extração de dente permanente
15. Tratarnento de hemorragia
16. Tratarnento de alveolite
17. Drenagem de abcesso
18. Orient. de higiene coletiva(palestras/beneficiados)
19. Medicação
20. Adequação de rneio ( escariaçâo por dente)
21. Outros a especificar pela contratada

Assinatura do responsável pelo preenchirnento

F(Aha- 110 ra9 ad0PR

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parona



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragàdo
Estado do Paraná

CONTRATO NY
ANEXO II

RESUMO GERAL MENSAL
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO - PR

PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS - PRODUçAO

COMPETENCIA:

Pracedimentos	 Urgência Gestantes 	 0 a 12	 12 anos
anos	 +

1. Exame clmnico
2. Profilaxia
3. Orientaçâo de higiene bucal
4. Aplicaco tópica de Nor ( ATF
5. Aplicação de selante par dente
6. ApIicaça de cariastática par hemiarcada
7. RAP - par arcada
8. Selamenta cavitário. cam cimenta pravisório
9. Pulpatomia / pulpectamia
10. Restauração cam amalgama 1 face au +
11. Restauraçãa cam resina fotapalimerizada 1 face au +
12. Capeamenta pulpar direta ( dente permanente)
13. Extraçâa de dente decIduo
14. Extraçãa de dente permanente
15. Tratamenta de hemorragia
16. Tratamenta de alveolite
17. Drenagem de abcessa
18. Orientaçãa de higiene coletiva(palestras/beneficiárias)
19. Medicacão
20. Adequação de mela ( escariaçãa par dente)

TOTAL

Postas de SaOde beneficiadas cam atendimenta
Pastas de Saüde

1. Unidade de Saüde
2. Escala
3. UAPSF

Urgência Gestante	 1 a 14	 15 anas
anas	

I	
+

Assinatura do respansável pela preenchimento

proce

n6 ! t̂ , ̂ -—
pato

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Parana



Razao 5

Endere

Cidade:

CNPJ n

Qgq)qg. g79g0
OP F/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE ucITAcAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seg

Moc

N •

Obji

Data uenuertuia:. u y -urj -t,zu,y

Hora:

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatôrio)

Telefone: 320 - 72'3
Pesso

Email:

Pato Bragado - PR,

Fok13 no
Pat



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identiflcada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cépia integral do
seguinte Processo licitatorio:

Modalidade:

N.°

Objeto:

Data de Abertura:

Hora:

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razão Social: AoD A? - aejA&Aaa.

Endereço:	 _&I H

Cidade:

CNPJn°: 2?- /9L0rn/w9I-

Telefone:	 45 %r-

Pessoa para contato:	 (JOt 't't-uJ'

Email:	 VU vt BQv kefi ü) koLoro it C&ni

Pato Bragado - PR, em .Qc../..CYJZY

o4y do. w-S-yo
Assinatura do requerente
	

CPF/RG

Foa fl°
patO



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

PA fECtR JURD[CO
PARECER FINAL

DE:	 ASSESSORIA JURIDICA
PARA: GABINETE DO PREFEITO

Processo Licitatório, Modalidade Pregão fl. 9 065/2014

PARECER:

0 Frefeito Municipal, no uso de suas atribuiçöes, autorizou abertura de
processo licitatorio sob a modalidade de Pregão presencial, o qual teve par objeto a
contratação de empresa para prestaçào de serviços odontológicos.

Como estabelecido no art. 49 , inciso I da Lei n 9 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da Iicitaçao na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 16/04/14 e no Diário Eletronico de 15/04/2014,
ficando definida a data de 07 de maio de 2014 para a realizaçao da sessão püblica para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentaçao de
habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 8 dias üteis entre as datas de
publicaçào e da reunião.

Duas empresas retiraram o Edital.

No entanto, diante da impossibilidade do prosseguimento, a revogação do
certame torna-se obrigatoria, haja vista ser uma das funçOes da Administraço Püblica
resguardar o interesse püblico e o erário püblico de despesas comprovadamenteonerosas.

0 art. 49 da Lei Federal 8.666/93, que trata da revogação do procedimento
é de uma clareza exemplar no momento em que dispoe: "A autoridade competente para a
aprovaçâo do procedimento somente poderá revogar a /icitaçdo par razôes de interesse
püb/ico decorrente de fato superveniente devidamente corn provadc pertinente e suficiente
parajustificar tal conrjuta..."

No caso em tela, a continuaçào do procedimento tornou-se inconveniente
para a Administraçao, a que autoriza a mesma a lançar mao da revogaçäa, amparada nas
disposiçOes legais.

Coflclusâo:
Diante do exposto, somos pela revogação do procedimento, por motivode

oportunidade e conveniência, em atendimento aos princIpios licitatorios e constitucionais.

E a parecer.
Pato Bragado/PR, 25 de AB. 1 - e2945..

Ju	 rio/i
OAB/A'R 29.724

Assessor Juridico Municipal.

cessO

polto A&
Páginaldel

Av. Willy Barth, 2885- Fofle/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N2 042, DE 25 DE ABRIL DE 2014.
Dispoe sobre a revogaçào de Processo Licitatório.

0 Prefeito do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuiçöes legais, corn fuicro no Artigo 49 da Lei Federal n 2 8.666/93,
alterada pela Lei n 2 8.883/94, e

Considerando a solicitação forrnalizada peto Oficio de n.Q
067/2014, recebido da Secretaria Municipal de Saóde, em anexo, resolve e

DECRETA

Art. 1 9 Fica revogado o Processo de Licitaç5o - Pregão Presencial
n. 2 065/2014, pubticado no Diário Eletrônico do Municipio n. 423, de 15/04/2014, e
Jornal 0 Presente fl. 2 3814, de 16/04/2014, cujo objeto previa a Contratacäo de empresa
para dispor de profissionais para prestação de Serviçqs Odontológicos.

Art. 22 Pelo presente ato ficam intimados os interessados, da
decis5o estabelecida no artigo anterior.

Art. 39 A revogaço parcial do Processo de que trata o artigo
procedente, desobriga 0 Municipio a indenizaçäo de quatquer espécie.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado, aos vinte e
cinco dias do més de abril de 2014.

v%do(
Prefeito do MunicIpio

www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 . Pato Bragado . Paraná
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